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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho   

 
   PORTARIA PROGEP Nº 45 /27 de Janeiro de 2026 
  
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante na Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.038687/2025-63, resolve: 
Art. 1º Lotar, a partir de 26 de janeiro de 2026, a 
servidora MAYRA MACHADO DE MEDEIROS FERRO, 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, no Campus 
de Engenharia e Ciências Agrárias - CEСА. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 
 
                WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 
 

Departamento de Administração de Pessoal 

 
      PORTARIA DAP Nº 1 /05 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.038789/2025-89, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a MARIA SOCORRO 
SEIXAS PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
2621034, lotado(a) no(a) Instituto de Física - IF, do 
nível 3 para o 4 da Classe C, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 7 de dezembro de 
2025, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 7 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 2 / 05 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.036368/2025-13, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a ALMIR PEREIRA 
GUIMARAES, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2203472, 
lotado(a) no(a) Instituto de Computação - IC, do nível 
2 para o 3 da Classe C, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 9 de dezembro de 
2025, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 9 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 3 / 05 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.034520/2025-23, 
resolve: 
 
Art. 1º Conceder Progressão a HELBER BARROS 
GOMES, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2347007, 
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lotado(a) no(a) Instituto de Ciências Atmosféricas - 
ICAT, do nível 3 para o 4 da Classe B, com 
denominação de Professor Adjunto, a partir de 24 de 
novembro de 2025, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 24 de novembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 4 / 05 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033489/2025-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a ADRIANA ALVARENGA 
MARQUES, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2533648, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - FEAC, do nível 2 para 
o 3 da Classe C, com denominação de Professor 
Associado, a partir de 8 de agosto de 2025, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 8 de agosto de 2025, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 5 /05 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 

constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033181/2025-68, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a JOSINEIDE FRANCISCO 
SAMPAIO, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 2106371, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Medicina - FAMED, do 
nível 2 para o 3 da Classe C, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 23 de setembro de 
2025, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de setembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 6 /06 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022062/2025-80, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CATERINA ANDRADE BEZERRA, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 2139588, lotado(a) no(a) Campus 
do Sertão, do padrão de vencimento 12 para o 13, 
com efeitos funcionais a partir de 23 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
       PORTARIA DAP Nº 8 / 06 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 

 



- BOLETIM DE PESSOAL / SERVIÇOS -  
Edição Ordinária 

___________________________________________________________________________________________ 
Ano 9 - Nº 20                                                      Maceió/AL, 04 de Janeiro de 2025     Pág. 3 
 

constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025655/2025-06, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
RODRIGO ANTONIO GOMES DA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de Economista, classe E, matrícula Siape 
nº 1885097, Cedido, do padrão de vencimento 16 
para o 17, com efeitos funcionais a partir de 15 de 
agosto de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 15 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 9 / 06 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037500/2025-12, 
resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por ALINE 
CHRISTINNE DO REGO GOMES CASTELIANO , 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 3218998, em 
substituição a EZEQUIEL DOS SANTOS LOPES LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 3249679, no 
exercício da função (código FG-2) de Supervisor da 
Coordenadoria de Assessoramento Técnico - 
CATE/DAP, no período de 24 de novembro a 1º de 
dezembro de 2025, em razão do afastamento do 
titular por férias (Art. 77, da Lei 8.112/90). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     PORTARIA DAP Nº 10 /06 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025649/2025-41, 
resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
PEDRO LOBO DA ROCHA, ocupante do cargo efetivo 
de Médico-Área, classe E, matrícula Siape nº 
2841281, lotado(a) no(a) Hospital Universitário - 
HU/ANEST, do padrão de vencimento 7 para o 8, com 
efeitos funcionais a partir de 16 de agosto de 2025, 
de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     PORTARIA DAP Nº 11 /07 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031229/2025-01, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a ELISABETH DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI DUARTE GONCALVES, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula Siape nº 1716193, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca, do nível 3 para o 4 da Classe C, 
com denominação de Professor Associado, a partir 
de 9 de dezembro de 2025, de acordo com o Parecer 
n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 9 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
       PORTARIA DAP Nº 12 07 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025440/2025-87, 
resolve: 
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Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LUCIANE DE LIMA MOURA, ocupante do cargo 
efetivo de Médico-Área, classe E, matrícula Siape nº 
2841216, lotado(a) no(a) Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes - HUPAA, do padrão de 
vencimento 9 para o 10, com efeitos funcionais a 
partir de 16 de agosto de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     PORTARIA DAP Nº 13/ 07 de Janeiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.040041/2022-01, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a AUGUSTO ARAGAO DE 
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
297989, lotado(a) no(a) Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo - FAU, do nível 3 para o 4 da Classe D, 
com denominação de Professor Adjunto, a partir de 
14 de janeiro de 2023, de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 14 de janeiro de 2023, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      PORTARIA DAP Nº 19 / 08 de Janeiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 

consta no processo nº 23065.002775/2025-27, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a MANUELLA 
MARIANNA CARVALHO RODRIGUES DE ANDRADE, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula Siape nº 2574033, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAU, do nível 
3 para o 4, da Classe C, com denominação de 
Professor Adjunto, a partir de 16 de março de 2024, 
de acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de março de 2024, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 PORTARIA DAP Nº 2252 /12 de Dezembro de 2025 
 
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.036190/2025-19, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a FABIANA 
PEREIRA MACIEL, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 3261368, lotado(a) no(a) Departamento de 
Contabilidade e Finanças - DCF, conforme art. 12, § 2º 
da Lei nº 11.091/2005, Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal e Medida Provisória nº 
1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de outubro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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  PORTARIA DAP Nº 2259 /12 de Dezembro de 2025 
 
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.034199/2025-87, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) a 
HERBERT LUAN LOPES DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 3440816, lotado(a) no(a) 
Instituto de Geografia, Desenvolvimento e Meio 
Ambiente - IGDEMA, conforme art. 12, § 2º da Lei nº 
11.091/2005, Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e 
Medida Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 30 de setembro de 2025, 
quando apresentou a documentação legalmente 
exigida, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios Circulares nº 
2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota Técnica SEI nº 
13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 2260 /  12 de Dezembro de 2025 
  
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033354/2025-48, 
resolve: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a AMANDA 
DEBORA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 3446715, lotado(a) no(a) Pró- reitoria de 
Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP, conforme 
art. 12, § 2º da Lei nº 11.091/2005, Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal e Medida Provisória nº 
1286/2024. 

Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 23 de outubro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 2332 /23 de Dezembro de 2025 
  
A DIRETORA-ADJUNTA, NO EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.038080/2025-83, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação (RT), 
correspondente ao título de Mestrado, a ADEILSON 
DA SILVA ALVES, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 
1326955, lotado(a) no (a) Campus Sertão, de acordo 
com o art. 17 da Lei n° 12.772/2012, a Instrução 
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66/2022. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, com base nos 
instrumentos normativos citados no art. 1º. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
        ELMA FABIANE DA SILVA SANTOS CELLA 
 
  PORTARIA DAP Nº 2334 /26 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.034359/2025-98, 
resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por José Cícero 
Correia dos Santos Filho , ocupante do cargo efetivo 
de Administrador, matrícula SIAPE nº 1085327, em 
substituição a Victor Sarmento Souto, ocupante do 
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cargo efetivo de Programador Visual, matrícula SIAPE 
nº 1823599, no exercício da função (código FG-1) de 
Coordenador da Pinacoteca Universitária/PROEX, no 
período de 2 a 16 de dezembro de 2025, em razão 
do afastamento do titular por Férias. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
  PORTARIA DAP Nº 2336 / 26 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.038877/2025-81, 
resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por Flavia Jorge 
de Lima , ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2265471, em 
substituição a Thiago Trindade Matias, ocupante do 
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1841905, no exercício do cargo de 
direção (código CD-3) de Diretor Geral do Campus 
Sertão, no período de 11 de dezembro de 2025 a 1 
de janeiro de 2026, em razão do afastamento do 
titular por férias. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 2358 /31 de Dezembro de 2025 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025117/2025-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ADELÂNIA FERREIRA DE MELO, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 1612177, lotado(a) no(a) Editora 
da UFAL - EDUFAL, do padrão de vencimento 15 para 
o 16, com efeitos funcionais a partir de 10 de 
setembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 10 de setembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 2359 /31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.039585/2025-65, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
HERBERT LUAN LOPES DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 3440816, lotado(a) no(a) 
Instituto de Geografia, Desenvolvimento e Meio 
Ambiente - IGDEMA, do padrão de vencimento 1 
para o 2, com efeitos funcionais a partir de 27 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 PORTARIA DAP Nº 2360 /  31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.039584/2025-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
FELIPE COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo 
de Administrador, classe E, matrícula Siape nº 
1395213, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas e do Trabalho - PROGEP, do padrão de 
vencimento 1 para o 2, com efeitos funcionais a 
partir de 13 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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   PORTARIA DAP Nº 2361 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.039576/2025-74, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
RÔMULO FREITAS FRANCELINO DIAS, ocupante do 
cargo efetivo de Médico Veterinário, classe E, 
matrícula Siape nº 1374677, lotado(a) no(a) Campus 
Arapiraca, do padrão de vencimento 1 para o 2, com 
efeitos funcionais a partir de 27 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 2362 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.026102/2025-62, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MAURÍCIO CARNAÚBA DA SILVA MOTA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Herbário, classe D, 
matrícula Siape nº 1546564, lotado(a) no(a) Campus 
de Engenharias e Ciências Agrárias - CECA, do padrão 
de vencimento 6 para o 7, com efeitos funcionais a 
partir de 05 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 05 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 2363 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE  
 

FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023770/2025-38, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARTHA GOMES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Músico, classe E, matrícula Siape nº 
2518413, lotado(a) no(a) Instituto de Ciências 
Humanas, Comunicação e Arte - ICHCA, do padrão de 
vencimento 13 para o 14, com efeitos funcionais a 
partir de 16 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 16 de novembro de 2025 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
​
  PORTARIA DAP Nº 2364 /31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023114/2025-35, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DANIELL PONTES SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador, classe E, matrícula Siape nº 2644989, 
lotado(a) no(a) Centro de Tecnologia - CTEC, do 
padrão de vencimento 17 para o 18, com efeitos 
funcionais a partir de 05 de novembro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 05 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 PORTARIA DAP Nº 2365 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
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consta no processo nº 23065.023112/2025-46, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DAISY DE ARAÚJO PEREIRA MALTA, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Higiene Bucal, classe D, 
matrícula Siape nº 1736361, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Odontologia - FOUFAL, do padrão de 
vencimento 15 para o 16, com efeitos funcionais a 
partir de 05 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 05 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 2366 /31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023111/2025-00, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
BRUNO MORAIS SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador, classe E, matrícula Siape nº 1650633, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Arquitetura, Urbanismo 
- FAU, do padrão de vencimento 17 para o 18, com 
efeitos funcionais a partir de 05 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 05 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 2367 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023110/2025-57, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
VICTOR XAVIER BRITO, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Assuntos Educacionais, classe E, matrícula 

Siape nº 1741423, lotado(a) no(a) Instituto de Física - 
IF, do padrão de vencimento 17 para o 18, com 
efeitos funcionais a partir de 27 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  PORTARIA DAP Nº 2368 / 31 de Dezembro de 2025 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023102/2025-19, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
THIAGO JOSÉ ANDRADE NASCIMENTO, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
classe E, matrícula Siape nº 1864708, lotado(a) no(a) 
Escola Técnica de Artes - ETA, do padrão de 
vencimento 16 para o 17, com efeitos funcionais a 
partir de 05 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 05 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 

Jose Clebson Silva de Farias  
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